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R E Q U E R I M E N T O   Nº  206/2007

CONSIDERANDO que, com o encerramento da greve dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 2004, algumas reivindicações ficaram pendentes, não tendo sido atendidas até a presente data, como:

· Efetivação dos servidores admitidos pela Lei nº 500/74;

· Desconsideração das faltas anotadas como injustificadas e punições em decorrência da última greve;

· Incorporação da gratificação extraordinária e abono (LC 881/200) ao salário base ou incidência dos qüinqüênios e sexta-parte sobre aquelas vantagens;

· Aprovação da reposição salarial (PL nº 479/2004);

· Aprovação do plano de cargos e carreiras (PLC nº 043/2005);

· Pagamento de férias, licença prêmio e Fator de Atualização Monetária, todos em atraso;

· Cumprimento da data-base vencida em 01.03.2007;

· Cumprimento da data-base referente ao período de 03/2004 a 02/2005, conforme Lei nº 12.177/2005 que implantou a revisão anula dos salários do Poder Judiciário;

· Implantação do programa creche-escola a todas as comarcas do interior;

CONSIDERANDO a necessidade da alteração do projeto SP-PREV (PLC nº 30/2005), que institui a previdência dos servidores públicos, nos pontos diretamente prejudiciais aos servidores, principalmente aumento da alíquota de 11% de contribuição e exclusão dos servidores “Lei 500” e ACT, também reivindicação dos laboriosos servidores do Judiciário;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na pessoa de seu Presidente, Desembargador Celso Luiz Limongi, solicitando-lhe a especial fineza de informar a esta Casa de Leis, em que fase encontram-se os eventuais estudos visando o pronto atendimento das mencionadas reivindicações dos servidores do Tribunal de Justiça de nosso Estado, visando melhorar as condições de trabalho e oferecer um tratamento mais digno e condizente à laboriosa categoria.
S.Sessões, 21 de maio de 2007.
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